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SAGiESC.N.P.J.; 53.310.793/0001-01 ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA MUNICIPAL N. ° 0117/2022- DE 25 DE MAIO DE 2022.

O cidadão, ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

Artigo 1° - Conceder férias regulamentares de 20 (Vinte) dias o (a) Servidor (a) Público (a) Munici
pal, Senhor (a) listado abaixo:

O período de férias do (a)
funcionário (a) será de

Referente ao período de:Servidor (a):

23/12/2020 a 22/12/2021 01/06/2022 a 20/06/2022Juliana Gomes Alves

Artigo 2° - O período de férias do (a) funcionário (a) será conforme listado acima e devendo retor
nar ao trabalho no horário normal após o termino da mesma;

Artigo 3° - Esta Portaria Municipal entra em vigor na data de sua assinatura ou publicação.

Município de Sagres/SP, 25 Maio de 2022 /
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